
ESTADO D}, h{ATO CITOS§O DO SUL

PnEFEITURA t\.íUN rCIPA r. D[ AQL.IDAUÂllü A

Gabinete do Prefeito

OTÍCIO N.! 13ilGABI2O23 AQUIDAUANA/M' 1.9 DE AGO§TO DE 2023

Exmo. 5r. Vereador Presidente,

Ao ensejo em que cumprimentamos Vossa Excelência

e os demais Vereadores, serye este expediênte para encaminhar o incluso Projeto
de Lei Ordinária n.s 030/2023, de autoría do Poder Executivo Municipal, que
*ALTENA D'SPO§IT|-VA DA LEI MUN//CIPAL N.9 2.806, DE A5 DE DEZEMBNO DE

2023, e oÁ ournes pnowoÊrttcuS.", para apreciação, discussão, votação e
posterior aprovação por parte desta Casa de Leis, conforme termos da Lei

Orgânica Municipale Regimento lnterno da Câmara Municipal.

AproveitarnCIs o ensejCI pa ra reiterâ r, nestâ

oportunidade, votos de el estíma e distinta consirdera Ção.

ES RIBEIRO

Prefeito Municipal de Aquidauana

Exmo. Sr.9

trllL§ON POlrlTlM
M.D.e Presidente da Câmoro Municipal de Aquídauçno/MS
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ESTADO D§ MATO ÇROSSO DO §UL
PRETEITURA I\.TUNICIPÀI, ÜT. AQUI DAUÂNÂ

Procu rariorja |urídi ra do Município

P8#"{*rO nm. LHI-OSDI§ÁBL,{*,,. J q$*t}{lílã3 tt

INICIATIVA DO PÜDER EXHCT]T"IV(} §,íI INIL]il}Ai,

%{{, TERA T}í.§PÜSÍTTI/O fiÁ Lil ,.\" 2,8{16, Db
tt§ DE D§ZLMBí{O frE 3$2§, § »Á O{.Irnd§
?frOVIDEIiCJáS"-

() hlxmo. Sr. ODILON F'ERRAZ ALVES
RIBEIRO, Prefeito Municipal de Aquirlauana. llstado de Mato Grosso do Sul, no uso

das atribuições que lhe são cont'eridas por Lei. FAZ, SABER que. depois dc ouvido o

Plenilrio, a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte l.ei:

Ârt I.o - Por força da presente l"ei. fica alterado o parágrato Lo, rJo art. 110. da [.ei
Ordinária n.'2.8§6122, que pâssa a vigorar Lrom a seguinte redação:

Ár't, ltil*{.,,i

§ 1.' - O afastomento de que trctia o «rpttt, terd durução igual a do

msndato, podendo ser prurrogatlo em caso de reeleiçdo.

Art. 2.o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo. revogadas as disposições
em contnârio.

PR§F§TTUR,{ MUhIIüP UÀN üt D}] AGO§TO l]E Zü23,

AI,VR§ RIBIIRO
Prefeito Municiprl de Aquidauana

st,.§Â ütiIilH(}z
.Iuridiüü dCI i\t nrnicípiu
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ESTADO DE MÂTO GROSSO DO §UL
FRETIITURA MUNICII'AI DE AQUI DAUÂNA

Procuradoria jurídica do Municipin

JU§TIFICATIYÂ
P *x qtq,, {gl,çi ÇilSig.+ rin, n, I.ÍDp"/,40ã§

Excelentíssimo §enhrr Vrreatlor Presidente,
Escelentíssirnos §enhorcs V ereadores,

Ac tempo em que cumprimentamos Vossas F,xcelência^s,

encaminhamos a esÍa Casa de Leis o Projeto de Lei Ordinária n." ü30i2023, de autoria
do Poder Exeoutivo lv{unicipal, que "Áltera dispositír,o da Lei n' 2.806, de 05 de
dezembro de 2022, e dá oatras providências". . :

Tal alteração visa atender uma reivindicaçâo do Sindicato
dos Servidores Públicos Municipal.

Assim sendo, o Hxecutivo Municipal procedeu a altração
do EsÍatuto referente à Licença pârâ ô desempenho de nrandaÍo classista do servidor que

se âfasta para desempenho de mandato em confederação, associaçâo de cla.sse no
âmbilo nacional, ou sindicato representativo da categoria ou entidade fiscalizadora da
proftssão, passando ater a sua duração igual à do mandato, podendo ser prorogada no
caso de reeleição, excluindo do texio tif{enle o prüzo "por no marima 3 ftrês)". no c:aso

de reeleição.

Pasto ista" o Poder Execulivo elaborou o incluso I'rcr.ieto

de Lei que ora passa às mãos de Vossa Hxcelência e dos Excelentíssimos Pares, para

seja submetido à apreciação. deliberaçâo e posterior aprovaçâo por parte desta Casa de

l,eis, na forma tlas disposiçôes da l,ei Orgânica Munic,ipal. e do Regimento Interno da

Cârnara Il'Í uni cri pal,

ÇonsideraÇAo.

opüfiunidade. votrls de elevadfl üstima e distinta

PRHTIIIT UNA MUNICTPA I, AtÍ 0t Dn AG()§T() l)[ 2023,

Prefeito htunieipal dc Âquidauara

HIiBtiR §ElIÂ Qtj EIRí} Í.
Proru radnr .Iurítlisfi dr) $tru mir:Ípio
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F trne: ({K,n 3?4$-'li$Oü

il.quidauânâ/MS


